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DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO.
AÇÃO  DE  COBRANÇA.  CONTRATAÇÃO  DE
CARÁTER  TEMPORÁRIO.  PRAZO
INDETERMINADO  E  INOBSERVÂNCIA  DA
REGRA DO  CONCURSO  PÚBLICO.  VIOLAÇÃO
DO ART. 37, II  E IX, DA CF. CONTRATO NULO.
DIREITO AO  FGTS. ATUAL ENTENDIMENTO DO
STF.  PRECEDENTE DO STF E DESTA CORTE.
PRAZO  DE  PRESCRIÇÃO  DE  CINCO  ANOS
DECRETO  Nº  20.910/  32.     PROVIMENTO
PARCIAL  DO  APELO  E  DO  REEXAME
NECESSÁRIO.
 A contratação de servidor, com fulcro no art.
37, IX, da Constituição Federal de 1988, não revela
qualquer  vínculo  trabalhista  disciplinado  pela
Consolidação das Leis  do Trabalho (CLT),  sendo
certo que a relação existente entre o Poder Público
e  seus  servidores  contratados  temporariamente
será  sempre  de  cunho  jurídico-administrativo,
ainda que tenha  havido  prorrogação indevida  do
contrato de trabalho.  

 Nesse  cenário,  a nulidade  contratual, por
flagrante  violação  à  exigência  constitucional  de
prévia aprovação em concurso público  e falta de
comprovação do  excepcional  interesse  público,
gera  à  parte  contratada  unicamente  o  direito  ao
saldo de salários e ao FGTS.
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 Em se  tratando  de  contrato  administrativo,
para  a  cobrança  de  contribuições  de  FGTS,
aplicável ao caso a prescrição quinquenal, prevista
no  art.  1º  do  Decreto  nº  20.910,  sendo  devidas
apenas  as  parcelas  vencidas  nos  cinco  anos
anteriores à  propositura da  ação,  e  não de todo
período laborado . 

VISTOS, etc.

Cuida-se  de  Reexame  Necessário  e  Apelação  cível
interposta pelo  ESTADO DA PARAÍBA,  objetivando reformar a sentença
prolatada pelo MM. Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara da Comarca de
Guarabira, nos autos da “ação ordinária de cobrança”, ajuizada por  MARIA
VERÔNICA DE ARAÚJO.

Na exordial,  sustentou a promovente que, prestou serviços
ao Estado da Paraíba, junto a Secretaria de Educação, no período de 01 de
agosto de 1987 a 31 de dezembro de 2012, através de contrato temporário
de trabalho, sem, contudo, ter recebido o FGTS com a multa legal, de todo
o vinculo. 

Regularmente  processado o  feito,  sobreveio  sentença  (fls.
98/99 v), julgando parcialmente procedente a demanda,  determinando o
pagamento do FGTS do período de  01/07/1988 à 31/12/2012.  

Irresignado,  o  Estado  da  Paraíba  interpôs  recurso  de
apelação.

Em  suas  razões,  argumentou  que  houve  desacerto  na
decisão recorrida, posto que a contratação se deu de forma temporária e
sem  concurso  público,  razão  porque  o  autor  não  faz  jus  as  verbas
pleiteadas,  devido  a  ausência  de  previsão  legal.  Por  fim,  ainda  que
remotamente se acolha a tese do direito ao recebimento do FGTS, deve ser
aplicada a prescrição quinquenal, por tratar-se de ação contra a Fazenda
Pública. Ao final, pugna pelo provimento do apelo (fls. 102/112).

Devidamente  intimado,  a  parte  autora  apresentou
contrarrazões pugnando pelo desprovimento do apelo (fls. 115/117).

Dispensada  a  intervenção  Ministerial,  por  força  da
recomendação nº 16, de 28 de abril de 2010, do CNMP, bem como o art.
178, do NCPC.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Presentes  os  pressupostos  recursais  de  admissibilidade
recursal  (intrínsecos1 e extrínsecos2),  conheço do apelo e do reexame
necessário.

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.
2 Tempestividade e regularidade formal.
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A  matéria  devolvida  no  presente  recurso  diz  respeito  a
cobrança de verbas rescisórias não percebidas pela autora,  que prestou
serviços para o demandado através de contrato temporário de trabalho,
restando reconhecida na sentença vergastada o direito ao recebimento do
FGTS do período de  01/07/1988 à 31/12/2012.  

Isso porque, consta dos autos que, de fato,  a promovente
fora admitida pelo Estado da Paraíba, ora recorrente, (mediante contrato
temporário), sem concurso público, por excepcional interesse público, para
prestar serviços junto a Secretaria de Educação do Estado (art. 37, IX, da
Constituição Federal).

Nesse cenário, é cediço que a contratação de servidor, com
fulcro no art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988 não revela qualquer
vínculo  trabalhista  disciplinado  pela  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho
(CLT), sendo certo que a relação existente entre o Poder Público e seus
servidores  contratados  temporariamente  será  sempre  de cunho
jurídico-administrativo, ainda que tenha havido prorrogação indevida
do contrato de trabalho. 

Contudo,  embora  o  contrato  de  trabalho  seja  nulo,  o
Supremo Tribunal Federal,  por ocasião do julgamento do RE nº 705.140,
reconheceu a nulidade das contratações realizadas pelos entes públicos
sem a prévia aprovação em concurso público, gerando para os contratados,
tão somente, o direito ao saldo de salários e ao FGTS.  Para melhor
elucidação, vejamos a ementa do julgado:

CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.  CONTRATAÇÃO  DE
PESSOAL  PELA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM
CONCURSO.  NULIDADE.  EFEITOS  JURÍDICOS
ADMISSÍVEIS  EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:
PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E LEVANTAMENTO
DE  FGTS (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO  GERAL).
INEXIGIBILIDADE  DE  OUTRAS  VERBAS,  MESMO  A
TÍTULO  INDENIZATÓRIO.  1.  Conforme  reiteradamente
afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, a Constituição de
1988 reprova severamente as contratações de pessoal
pela  Administração  Pública  sem  a  observância  das
normas  referentes  à  indispensabilidade  da  prévia
aprovação  em  concurso  público,  cominando  a  sua
nulidade e impondo sanções à autoridade responsável (CF,
art.  37,  §  2º).  2.  No que se refere  a  empregados,  essas
contratações  ilegítimas  não  geram  quaisquer  efeitos
jurídicos  válidos,  a  não  ser  o  direito  à  percepção  dos
salários referentes ao período trabalhado e, nos termos
do  art.  19-A  da  Lei  8.036/90,  ao  levantamento  dos
depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS.  3. Recurso extraordinário desprovido.
(STF  -  RE  705140,  Relator(a):   Min.  TEORI  ZAVASCKI,
Tribunal  Pleno,  julgado  em  28/08/2014,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO  REPERCUSSÃO  GERAL -  MÉRITO  DJe-
217 DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-11-2014).

Esta Corte é no mesmo sentido. Veja-se:
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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
COBRANÇA.  VÍNCULO  PRECÁRIO.  AUSÊNCIA  DE
CONCURSO  PÚBLICO.  CONTRATO  NULO.  DIREITO
APENAS AO  SALDO DE SALÁRIO.  PRECEDENTES DO
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  E  DESTA  CORTE.
VERBAS REFERENTES AOS MESES DE NOVEMBRO E
DEZEMBRO  DE  2012  .FALTA DE  COMPROVAÇÃO  DO
PAGAMENTO.  AUSÊNCIA  DE  FATO  IMPEDITIVO,
MODIFICATIVO  OU EXTINTIVO DO  DIREITO AUTORAL.
ÔNUS DA FAZENDA PÚBLICA.  DESRESPEITO AO ART.
333,  II,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
MODIFICAÇÃO,  EM  PARTE  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO PARCIAL DA IRRESIGNAÇÃO APELATÓRIA
E  DA REMESSA OFICIAL.  -  Apenas  é  devido  o  saldo
salarial  dos  que  prestaram  serviços  à  Administração,
quando decorrente de contratação irregular, inexistindo
no que se falar  em férias e  décimo terceiro salário.  -
"Agravo  regimental  em  recurso  extraordinário.  2.  Direito
Administrativo.  Contratação  temporária.  Direito  ao
recebimento  do  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de
Serviço. [...]  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00005712420148150151, - Não possui -, Relator DES JOSE
RICARDO PORTO , j. Em 29-10-2015).

REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA.  SERVIDORA  PÚBLICA.  CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA  IRREGULAR  PELO  ENTE  ESTATAL.
AUSÊNCIA  DE  PRÉVIA  APROVAÇÃO  EM  CONCURSO
PÚBLICO. NULIDADE. VERBAS TRABALHISTAS. DIREITO
AO  RECEBIMENTO  DE  SALDO  DE  SALÁRIO  E  FGTS.
PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  PRECEDENTE  DO  STF.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO  DO  PAGAMENTO POR
MEIO  DE  DOCUMENTO  HÁBIL.  ÔNUS  DO  ENTE
ESTATAL.  PROVIMENTO  PARCIAL.  Consoante
entendimento do  Plenário do Supremo Tribunal Federal,
dado em repercussão geral (RE 705.140 - RS), são nulas
as  contratações  sem  a  observância  das  normas
referentes à indispensabilidade da prévia aprovação em
concurso  público,  não  ensejando  quaisquer  efeitos
jurídicos válidos,  a não ser o direito à percepção dos
salários  referentes  ao  período  trabalhado  e  ao
levantamento  dos  depósitos  efetuados  no  Fundo  de
Garantia  por  Tempo de  Serviço   e  FGTS. Em sede  de
repercussão  geral  (ARE nº  709.212),  o  Supremo Tribunal
Federal  superou  o  entendimento  acerca  da  prescrição
trintenária na cobrança do FGTS, passando para cinco anos.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00011842020128150311,  -  Não  possui  -,  Relator  DESA.
MARIA DAS GRAÇAS MORAIS  GUEDES ,  j.  Em  27-10-
2015).

APELAÇÃO  CÍVEL  -  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA  -
SERVIDOR ESTADUAL - CONTRATO NULO - DIREITO AO
DEPÓSITO  DO  FGTS  DO  PERÍODO  TRABALHADO  -
PRECEDENTES  JURISPRUDENCIAIS  DOS  TRIBUNAIS
SUPERIORES  E  DESTE  TRIBUNAL  -  PRINCÍPIOS  DA
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E DO VALOR SOCIAL
DO TRABALHO -  APLICAÇÃO DO ART.  557,  §1°-A,  DO
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CPC - PROVIMENTO DO RECURSO.  Súmula Nº 363 do
TST. CONTRATO NULO. EFEITOS (nova redação) - Res.
121/2003,  DJ  19,  20  e  21.11.2003  A  contratação  de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no respectivo art.
37,  II  e  §  2º,  somente  lhe  conferindo  direito  ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora
do  salário  mínimo,  e  dos  valores  referentes  aos
depósitos  do  FGTS.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00079829720148152001,  -  Não  possui  -,
Relator DES SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j.
em 19-10-2015) [grifos acrescidos].

Com  a  análise  dos  julgados  transcritos  na  presente
deliberação,  vê-se  que  a  decisão  recorrida  está  alinhada  com  o
entendimento pacífico do STF e desta Corte, merecendo pequeno reparo
no tocante ao período da cobrança das parcelas do FGTS.

Isso porque, em se tratando de contrato administrativo, para
a  cobrança  de  contribuições  de  FGTS,  aplicável  ao  caso  a  prescrição
quinquenal, prevista no art. 1º do Decreto nº 20.910, sendo devidas apenas
as parcelas vencidas nos cinco anos anteriores à propositura da ação, e
não de todo período laborado.

Com  efeito,  tratando-se  de  prestações  periódicas
decorrentes de relação de trato sucessivo em que figura como devedora a
Fazenda  Pública,  as  parcelas  vencidas  antes  do  quinquênio  anterior  a
propositura  da  demanda  restam  atingidas  pela  prescrição,  consoante
entendimento sedimentado no enunciado da Súmula nº 85 do STJ.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO,
BEM  ASSIM  AO  REEXAME  NECESSÁRIO,  tão  somente  para  para
condenar  o  apelante  ao  pagamento  apenas  das  parcelas  do  FGTS
vencidas após os cinco anos anteriores à propositura da ação. 

P. I.

João Pessoa, 18 de março de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz 
                      Relator
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